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  I - Atos do Poder Executivo 
CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 202/2019 

 
O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais nº 

809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 

Servidor: DAIANY THALITA SILVA 
Cargo: PSICÓLOGA 
Secretaria/Departamento: ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Valor (R$): R$ 300,00  
Destino: CASCAVEL-PR 
Objetivo da Viagem: DIÁRIA A PSICOLOGA DAIANY THALITA SILVA, SENDO R$ 100,00 (CEM REAIS) REFERENTE A 1 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE 

PARA GASTOS COM ALIMENTAÇÃO, EM VIAGEM A CIDADE DE CASCAVEL-PR E MAIS R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) PARA 
DESPESAS COM COMBUSTIVEL, NO DIA 06 DE AGOSTO DE 2019, OBJETIVANDO ACOMPANHAR A INTERNAÇÃO DO 
ADOLESCENTE MATHEUS HENRIQUE CUNHA DE SOUZA NO HOSPITAL UNIVERSITARIO DO OESTE DO PARANA. 
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Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 203/2019 
 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais nº 
809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 
Servidor: SHEILA DA SILVA SANTANA 
Cargo: CONSELHEIRA TUTELAR  
Secretaria/Departamento: ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Valor (R$): R$ 100,00  
Destino: CASCAVEL-PR 
Objetivo da Viagem: DIÁRIA A CONSELHEIRA TUTELAR SHEILA DA SILVA SANTANA, SENDO R$ 100,00 (CEM REAIS) REFERENTE A 1 (UMA) DIÁRIA 

SEM PERNOITE PARA GASTOS COM ALIMENTAÇÃO, EM VIAGEM A CIDADE DE CASCAVEL-PR, NO DIA 06 DE AGOSTO DE 2019, 
OBJETIVANDO ACOMPANHAR A INTERNAÇÃO DO ADOLESCENTE MATHEUS HENRIQUE CUNHA DE SOUZA NO HOSPITAL 
UNIVERSITARIO DO OESTE DO PARANA. 
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CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 204/2019 
 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais nº 
809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 
Servidor: CÍCERO MIGUEL DE LIRA 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: SAÚDE 
Valor (R$): R$ 800,00  
Destino: DIVERSOS 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA CICERO MIGUEL DE LIRA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇAO, QUANDO 

EM VIAGEM FORA DO MUNICIPIO A SERVIÇO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019 - SRP 

 
Aos 06 (seis) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dezenove (2019), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições 

legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão Presencial n.º 31/2019, destinado ao registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços de oficineiros no Espaço Conviver – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, a favor das empresas que apresentaram menores propostas, sendo elas: 
PAULO ROBERTO MOREIRA, CNPJ n° 11.214.840/0001-73, num valor total de R$ 65.472,00 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais)  e IMPACTO - 
EIRELI, CNPJ n° 05.306.560/0001-92, num valor total de R$ 31.440,00 (trinta e um mil, quatrocentos e quarenta reais). 

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. 
 

Eric Kondo  
Prefeito Municipal 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2019 
 

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo nº 57/2019, referente ao processo de 
dispensa de licitação, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA E DE INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O CMEI MASSUCO 
KONDO, conforme solicitação feita pela Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, e sendo atendidas as normas legais pertinentes e na forma do inciso II, do art. 24, da Lei 
8666/93 e posteriores alterações, caracteriza-se a referida dispensa de licitação. 

 
Nova Santa Bárbara PR, 06/08/2019. 

 
Eric Kondo 

PREFEITO MUNICIPAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2019 
 

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo nº 58/2019, referente ao processo de 
dispensa de licitação, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PRA PREVENÇÃO DE INCÊNDIO, SANITÁRIOS INFANTIS E ASSENTOS PARA VASOS SANITÁRIOS PARA O 
CMEI MASSUCO KONDO, conforme solicitação feita pela Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, e sendo atendidas as normas legais pertinentes e na forma do inciso 
II, do art. 24, da Lei 8666/93 e posteriores alterações, caracteriza-se a referida dispensa de licitação. 

 
Nova Santa Bárbara PR, 06/08/2019. 

 
Eric Kondo 

PREFEITO MUNICIPAL 

           II – Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

III – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


